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InfomaÇões ohlidâs aanvés de contratos ânttriorcs nmâdos con o nuniclpio de

ÀEc.ti, atrâvés dâ secÉtanô de saúde:

. Prcgão Elehôni@ lO.O l ó/2021 - §RP, ojo objeto e âquhiçâo de mst€dais

méd cos odüutolóricos

9. JUSTITICATIVÁ p^RÂ PARCELAMENTo ou NÂo DÀ soLUCÀo

F,n É9.â, cohfome diDosições €íalclecids na alinc. b, inciso V, dô aí. 40 da

Lein.' 14.133/21, o plecjameóto d, @mpra daqá ateoder, dhê oubos, e pnlcÍpio

do p@l@enlo, quaDdo for recnicÀnmte viável e economicmenle vaorôjoso, mm

üíó so melhor oprcveitúoto dos Eursos disponlveis no mercôdo c À mpliaçAo da

@úp€tirividade sm p.rda da @úoni! de €scslâ.

O ceímç licitâtorio deverá serrcÂlizâdo sb o Íitério dê nmor preço por ilm,
já que os púdutos nào suardam cdaclqistiss dc sioihridâde e técnicm p@ justiflcar

o agrupmsto m lo!o! óâo lEvendo asio pÉjuib pds o conjrunô da $luçâo ou p€rds

d€ @mni, de esoala. € prcpiciedo â omph parricipâç5o de licilút6, que €mbóra não

disponnâm Je cspáciddd. pÀJ scflrÇ3o di rotsl.dadB dos obieo§. posan ldê to @m

relaçào âo nem @ícorido.

Na licitação poÍ itens, o objcro é diúdido d part€s €sp@iÍcÀ, cada quÀl

@pÉentando u bm de lomâ sutônono, razão pela qu.l smota s @mp€titividôde

do ceÉâme, pois possibililô r particiDaÇão de vários fom€cedoG.



corcebendo{e o "item" cono "r unidade dNisivel dàriielensâo coítrâtua| (ôão

no síntida quütitaiivo, mas para fins de d,\isãú ds el€mmros *-**9,y'-*.:':Fà

dsses itens Gm ur ú.i@ objcto licitaróno). ou . div sào de uD únio "itcm (m v

.b,ro. rrrôro.i. s.'ô1, o ú1,, oble'.\. L<.mplkr.',.npín'.,.lJJe oi a-.'r,
naio.eficiência, buscando u,na conlr.tação nais vmlajosâ pm o Podq !úbli@.

Jdâ lr. qào<n lorspode ala5lüü.rlanresqLe ndopoder habil

olotalidâdedos nebs, oc§rrcrddo prejul2o a Adôiniírôção.

IO. DEMONSTRÀTIVO DOS RE§ULTADO§ PRETENDIDOS

Carã.tir o oc$o da população de AÊcati a sen iços de súLde bucol de qualidade,

foneedo os maleriot naBsários pe piocedirenbs orlô.tôlósi@s Bs€nciais, 6mo
râslawçõB, .xtmçõ6 e iimp@s, dhe oulro. únt:ibuinô âssim p@ a úclhoiú da

qualnhdede vidâ dos mulicipcs.

EspÍa-ee reluir as denúdos rcprimidos lor ârendifeolo odontolósiao no

municipio. Ao g.ra.lir a disponibilid.de dos naleriâ:s n46sários, é losiv.l dumdlú
ô coracidade de ale;diooirld das lnidad€s de saúde, dinnúi.do as ill6 de espeE e

peporcioíúdo um etu-.iço nais ágil e encie.te À populsção. Alén de suprn as

n*ssidadB pm Fô.dnnêàlos cu!ãtivos, a aquisição de ôatcriais odonlológi@s

timbém vho foitalcar G ações dô prcyençáo e pmoçno da súde bllql. I$o inclü, s

dÁponibili4çáa de maiênxs pJm âplnJçaÕ do flúd. cs(n!o(ào supwicicnsdd.

erlucação m saúdc üuel c ouhos pmgrsbN vclladis pa8 â p.evençâo d. docoçls e

Aoúoçôo de hátnos sâudáveis.

Por nm, nos Esulrldôs pr€rsdidôs raôbéh inclui o onDrcmissô con o uso

encienle e lrespaMt€ dos r€cmos púbti.os, hso ovolve ã ralizâção de pÍo@ss

licilalórios Irâ!spüeú16 ê a busca por fom4edoG que ofwçu rnâtenais de qulidode

â peços juslos, gârúliodo àssim ã mâximi2ação do impâcro dos I@nos inveslidos na

sdride buoai dn população do Aúcad.

, r. pREl,rsÃo No pLÀNo DE coNTRÀr^CótNs ÀxúÀL
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A adminisiroçío úlblica nuniciod nà; posui Plaro d. Contrataçao Anull pfi,r«i^'-""'ií('+
e\«niodc)02.1.1'rjsv.alr.ir.ciJJenbÍgx.o.eoJdcrod!\rshaprc\n;"odrs6n .\
cobkâlâç1ô na Lei Orçamentáriâ Ànual ir da dot!çãô orÇmcnúria lol]l Sec. de / ;

3.3.90,30.00 Matnial de.oNuuo - l.l,9O.3O.tO Mor*ial odonrológico t5OOlOO2à*
R*ila d€ iEpoío e ]!q s. Saúdc - 16c0000000 Ttuslqàcio SUS- Bloco de

12. PROViDÉNCÍA§ PhÉVhS ÂO CóNTRATO

Manlq ativo os swidom que cômpôe !s 14 cquipes de eúde bucst no mudicípio

Jr amc.. eà manurencáo dos eqúpmflbs odolrolóei{ )

13. CONTRÂTÁÇôES CORRELATÁS/'NÍERDNPENDEM'ES

Nào se f@ nc@ssóriÀ a eâlizaçAo de denak @lrralações cor€tãtas e ou

rnierJêpendenlcs âo objerô pÉrenJido. rm hl n.e,*nsàodeRâlizücorrflrçôes ruhtrm

par. que o otrjáivo d6ta ontralação seja atingido ôu q@Çào da úntrâtâÇio m quffÊo

pode.á aÊrr ou sa âldado pcr oulras cont!âtâções da Adniíistdçâo púhlicÀ

INrP,r( r()s r\irilliN1'\ r(t,l.

A âquhiçào dç MÀt€rial Otontotógio .ão @mlo impactos úbidrlis dn€ios,

visto qüc nâo denmdÀ medidas cofttivd púa miligd possiy€h risos arúidtdis. hs
s dde âo fito de qüê, gêralmontc, a âqúição des* notêiiâis não 6tá relsionadâ ô

polessôs que qvollm Jnemenle J de8mdá.3o mbRnFL 6mo dmÇàodercHos
nâfulaisoLpoluivSosrsnifiqrns Ào @ntu.. mritosrus, c seteçào de fom*êddes
pode pionztr üitérios de suíenrabilidadê.

' Esrspúriô6óhribü6púãredwãodo jrpaorombiotolaotongodaúdeia

de surnmentos, prooovendo a conswoção dos recusos .atu.ah e â prcsdoção dos

e§sisl@s. 
^ssnn, 

é Bsociâl oifatia qüe a aqlniçào de natdiais odoniolóeico pod.

"l



de suprinênrós, !rcnôwodo ê consdâseo dG EcNo, mruai" 
" " e***.É";,lr;J)í' i: ra\

e@sstus. Asin.éssfuial màtiequeaaquisiçàode mrfti"i"od*blóJÀdd.,- i
sd llaliáda d€ múdd Bpomóvel . mbiqtllnoê @isi€nl!, ij.jrk.õ{i
pol.n.rJis rliDos u mciô !mtri.nto

Apli@{e ao,Ésate,rô@so s disposiçõs st bel@ids no cui.Neioel de

Conhalagôes SusrenráveivAcu, q!€ inl@ dos citéios de sur€nrabilid.de c ptute9ão

mbidtal ,rincipãlmeílê m qe se efeE @s aspalos e,/ou qigê.cis lé6icú dssçs

15. VIÀBILIDADE DÁ CONTRÀTÀçÁO

Àpós a r€sliaçno do eíudo loi veifl@ds a viabilidad. dâ corrratação, levtu<to-
se tu conla as qu.íõs o$anêoúie e dê disponibilidâdc de tuprcsú cosolidads ío
mo púe a ÁdminhhdçAo ?úbtica Muicipal, yiwdo â gsmúâ do ton€cindto.

16. RESPON§ÁYEIS

Ar&ali. 1 I de ahiÍ d. 2024

0ereme de célulade saúdc Búcât

(B ARAcArr
Ess6 pláticas contribuen pm a Edrçâô do inpado mbientat ao lonso da cadri



ANEXOII
TERIÍO DE REFf,RÊNCIA

rnEcÀo trLErRôNrco N' 10.004/1024-PD

11 AquGiçâodemãtêÍâismédicosôdôntôógicôspárâ àrenderã5
dô Muni.ioró dê Arâ.ati{8.

2.o - óRGÀos REspôNrÁvFrr

""..'ça,a". 
a, ç".,.'",i,r;"',,a]

2 1'PÍe6ehúb Munr.ipârdêÂrácài/CE âríavés da Sêcíêtaiâ dê Saúdê.

3,1 - Levaíd}sc.m cônsidêÉ9lo que o municipio de Aeati é rsponúvel pcla 0sistércia cnl

sâúde no ômbiro de m&iâ e olh complexidld., coísidàtuüo â inpoíânciâ dâ Dmhôsão dâ saúde bucal

cônô páíe inrêgÍântê d6 cuidados príúrios d. $úde e o compomGso do municlpio de ABeti on â

qnali'lâde de vida de sN cidadâor, fâz-* néesáriô reliár um prôôêsô licitatório ps! a aquisiçào de

Midhl ododôl&ico. E3ii iíiciâtiB üs grEnlt o aboícimlto rcglld e a dbponibilidâdc dos @usôs

n4esários paB B pGkçeo de scMços odôírológi@§ d. quâlidâd. à pôpulâçáô. Smdo Esencisl pan

sesumr a disponibilidade de iNums nee*eÁrios po6 os átddimúios ado ôlógicôs êm tôdâs as

unidsdes de saúde do üuniolpio de Ancoti. hso .oítrihui ptra gÀmntir qu. ôs !diç.§ dê 6iúde bucal sejanr

&esiveis 0 lodos os cidadàos, pomovúdô â DftvàÇiô ds dmga e ô hhmmto ad.qudo.

1,2 - Pam 'limnsiolmento do quànriÉtih fôi urilüdó @tu paómeto ! de@da alravés de conhro

visenle anreriomúi. no municlpio sobrc o objclo spccincâdo, bm úúô i .srimariw d! ne6sidade

paE o alen'iimcnio de cvmiüâis nô!âs xquisigões.

4.0 - RECEBTMENTo E cRrÍR|o oE ÂcÉtÍÀçÃo Do oBrEro

4.1- o rêcêblmênto dó oblêro erá Íêilo ape.asde foma pàrciat, à medtda que for endo soticirado,
devêâdoseÍeôt@BuenopíazoêlocãldêígnadopêlaÀdmhktÉção,confoheoeíabeLecidonãOrdêm

4.2 - Â conú adâ tujêirâree-á à íis.al6ção dos produlos no ato da ênúê3â, rêrêruàndo{e ã

Âdminiskàção o dlrêho dê não póceder ao e@bim€nlo, caso não €ncontrc os mêsmos êm @ndtçôêj

4.3 A Conkatada devê.á curprÍ ôbÍi8atoÍiamente 05 pEzos das €ntrcgãs elichãdas pâa
Âdminiskação, salvo êm.â$ dê âherâções, que devêíão sêr .omunicadas êm um pÍa:o tnfenôÍ às 43

reposlÊode à(o,do (om e,'gêm d!êdk i.a5
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à subíiruçãô pôr úm prôdúio rlmiôr, com dok dias de antecedênch Â soicilãção lleverá 5et

dompânhâdà dã lu5tircàtivà em âté dois d ã5 anre5 da entesã ê êmaminhãda à 16Üç

ARACAT'I-

dê ibêÉrá sohre a ac€itaçãoou.ão do pedidoÍomulado.

4,6 o Íecêblmeito do objeto, pela adminktÍãçco, darp'á por meio dor
obseruãndo o dispo§to da Lêi Fedetal $, t4.!3a12!l

â) Prôvtsôrãmêntê, p â elêito dê oo(êrior vêrltGÇão da .oôformdade dô o
êrpê.fi.âçôêsóítidâsióTêÍnôdêRêIêÍênciâ,ê,en.ontràdâãgomàirÍeguhrdadê,sêráfrâdo
pEzô pâÉ côÍêçãô pêlâ cônúâbdâ;

b)Defin tivamente. mediânte â vêr f.âÇão dô âtêndimenio àsêspê.ilicâÉês conridas no Íemô
de RereÍên.ia e .onsequentê acê taçãô.

s.0-É§PEcr.rcaçÓEsDo drEro

s.1- Dêvêrão seÍ ÍiaoÍosamente âtendida5 a5espe.ificâçõê§.ôníâôtêsdà lãbêlã abàixo:
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0!ÀNrpÁr i

dii,io-fu!efurcdçto

dômmhd. iíô d@íár.I, @mribidr m $ êai.l h 40 §Fi&t

Btcgoioí61Úriud!eqÍbÚo|dc
h!n! rcrçio (@rh ü8uto): qisro i

Brcod@bLógjÉ.&4ooó.io:dê
hie re'4ü G@rE suto)r 4is i
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liãç{o!ínliql15ia.
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6lôjiáçiocmmcbtfti@.

pÔPiiql'Deü,q'rcnüdl
h0 hr!, @ih G*üo -

8tu!dbrchdo rüóiú.to4âde40

&oo.rh rehdo r0B do!F óoo§l
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6.0 REQUISITOS DÂ CONTRÂTÂçÂO

Paú ô arendimmto da noesida{G aoim Elat3dâ.c laz ne6sdrio o cMprinenlo dor s.Euid4 r.quisitôs:

ARACA

. 
^ 

e' npresa fiquê dispdni vel pâÉ a entresa dos núie.iais dum'ne I 2 (dore) mss.

cílr acondicionados dc lomr co'npalivcl à:ua i esidade e conseNaqào, .Dl

l

.. PaÉ uoa efelivação s€ lú neesÁrio qú a mpE8a realizê â álêga d6 ôdê.iais em pr@ Íúximo

. Quoúidldo soliciloda saÁ uliliad. dê fôú, Dârcêlâda, e a solicikçãô de fom4imoto pra s s{rciaria

lerá êlizâda sob dmndâ, mniâmê .olicibção ao sdor de compn para a oissão da conpetentc Ordem

dc Fômêôimárô ê pôíêrid nob d€ empedD.

ohdo\dt4dRo4b

P@6FDUhistrFslF!&qial

Pod{ N uhnsiÉsubetr&ld.Mdldd &o hqid.ErEísíidd.

r 
'n,pudrdos 

rdequJddie 
'e

I



. A emDr6a vdcedou 3eí ffiponsável pelo transpoÉe dos produtos de seu

deicmiMdo pelo MunioÍpio pom olreg$ como lambém seú Esponsíwl pelo

.. Indicar pesü respônsí!êl p.lô âcompânnamàto do iomeinenlo com podffi p@ di

dúvidas, soluciond quêsrôs nâo praisrâs no co,úÉto e âprsdtú soluÉe púlicas

pÍoblems envdMdo os prcduls contidos neíe Esruô Técni@ Pr€liminai

. O Drôduro d*. sü átrcsu. .m p.d.i|o .skdo . m,n Dlúa endiqáo de úo

. A onhrâdâ dd6á asMlr a rcspoNbilidadc por todâs a providCeiE e obrierqõ6 BhbelecidG m

legblição spallicâ sbE a qulidadc c Bpecilicoçlo dos mt@lis que síão enhersl

. a e'npree d.veú posun a ücenças amhiotais condizm(B tuô â 3uâ âlividrd. pbdurivÀ e slar m dias

con as mPeiiEs li69r.

.. os poduros deven obs€m. o§ c.itéri6 de §usrmbbilidad. mbiàtal d@múe d. su lâbricoção, nG

hôs dâ leislagào de regência c sB ehruaú alimçõ6,

. Os LesiduN dmnúres da fsbri69o dos pndutos coladôs deveÍão is deíinação ombiúbl 3dettuada

.. Os poduros posm têrd.íimÇío ambidtol Àdcquda ap,js o Íml do ciclô dê s.u tutuiomôúlo (rmpo

7. I - O nào cumpimoÍo das obrisâçõês pêlâ Cóntátâdà culmiúá às pcnolidrde pEvisras no Énib l.

AÍâ.ÍircI, l9 deluil'o de 2021
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ARACA-II-
ÀNEXOIII

MODELO SUGESTM DE PROPOSTÂ COMERCIÁL FINAL (lici§nt. wncrdor)
(olo.d mpdpe'r ,h'JJo)

À PREFEITURA MUNICIPAL DÊ ARÁCAT,CE
PROCESSO N ": 10.004/2024-PE.
MODALIDADE: PRIGÃO ELEI.RÔNICO.
DÂTA DE ABERTURA / /2023,

z/,í,a.'' qÍl
1.

AquÉiçâo d. mâtcriais médi.os odontôlógi.os paiâ àtender as necessidades da ss.rtâria de saLide do

HORAR]O DE ABERTURA: hOOn.

[]rniri!,,L^,r!rr Cl,

obs: Anêxar inlomçôes dehlhadas do objcio.

" FREENCHERCONFOIMÉ OS IÍENS INIERE§SÁDOS E DE ÁCORDO COM O TERMO DE
PEFENÊNCÍ,1'

! o licit nre declsB qu. tem o ploo oorú{imntô, iaiúçáô ê cunpriú rodls a obri$9ô€s @nridas
noan{o I Ttu dê Rêfê*nciâ d6iê êdnâL

. I.d.lddêntê de delúrç5o dpBe fie suhe endida que tu vâlôÍ Dspoíô .íáo incluldas rodÀs os

d.spsm necesÁriâs à ex@ção dos sfliçN, iNlGivê 6 Élâcionadâs mn:
dcârgo§ §@iÀi§, râhâlhjsrrs, prcvidcnciáio§ c outrcsj

- tihutos, i as s râif§, dôluncnrG, li€nÇs, 0lwIds, nulbs e/u qualquã inn çõâi
. seglms eD gsali da infotunÍíica . d. Éspôebilidâd. civil pom quÀisqw danos e prejúms
€usddôs à Co úrmlc dou â t n.ibs, gmda direto ou ildirdme.te p.lâ excuçiô dc scriÇG.

lcrn Dbo e as i',aluÍa do r.p, cscnhírc leso l)



2 Sãô responebilidâdês do Licitanrel
i. Íomar elheimenlo dc, c cmptu rôdos 6 disposirivos coníanlE

f RLG\o rrrr ua)Nr( o\ 10ír?r1 Pll
rR\r(, Dr.rDrs,io \o \tsllrll^ l)u t,RrÍ;Ào rrt.ltrRÔNI1)

Bllnols'\DIl,I,I(fl'\.()

AIiACATI

dos editais de neEóciG dos quâh

l

L Por Beio do premte Tmo, o licnâ.t idm qulifica,lo mnií6ta sua 0d6ào Ào R.8!l.nênrô do
siicma d. prcsío ElerlÔnioo dâ BLL - Bol$ d. LicihçõB dô BEsil do qual d@loB rer pt6o
coúecimenro, confomidod. ún is dispôsiç6es ,tuc sesuem.

ii. Ohsdar c cumpÍü â Eguleidad. fr*.1, .prcsaÍ.ndo â docmotâção digidâ es.dnan paB fiN dt
hrbilirâÉo nas licit!çõB 6 qu. fôr vênc.ndi - i
iii. Obsêrú â legií!ção perrinmtq bm cono ô dispôio no Esiaruto Sooial e nos dmÀis noms c

rc8ulÀmdos êxpêdidos pela BLL - Boka dc LicüÀçô.s dô Bnsil, dôs quis d{1aG re. pleno

.u. De"igtu' oe..m Tsporútel p,ú oplrr o s.í.hi FlêrÍónim dc u - s! õê, conrome Àí.xo lll l
v Pâ8a. as bxas pcla uriliaçào do Sistmr Eletônico de Licnâçô.s.
I O LicirÀnic reoúaê quê â utiliaçÃo do stulmo elelrônico de n.8eiiç3o inplim o psgarato de rÀxos
dê urilizção, mnfome prwi.to rc ando Iv dô R.sulamto do si§reDa Eletónico de Licnrçôês dâ BLL
' BolsÀ d. Licnâçôês dô Búsil.
4 O Licihtc autoriz. a BLL - Bols de Licitaçôe do Bmsil a *pdir bolú dê côbú.É bancári!
rlêtuntê às raÉs de utilização ora ftfqid$, n6 pEms e condiçôes deli.idos no AHo rV do Rc3ulâhúrô
Sislcm El.!óíico dc Licibções da BLL - Bolsa de Licitâçôe dô BÍâsil.
5. O prsente Tefto é ,or pmm iíddmimdo ponendo sq re*indido, a qulq@r rmpo, pelo LicitaDret
ncdiante conunio!çào expE$a, e6prcjulzo dâ. Éspônsbilidldes assMjdÀs dMnt o piá de vieàci0
oü d{oreniê d. n.góciôs Fáliado dou Õ údmnro.
O Licirante â$lm o ,6pônsâbilidad. de pagmüto dos Elors d.vidôs âré r dâto da últíü uliljaÇeo do
Sisrero, e/ou alé 0 conclusÀo dos nêúci6 m andam to, Rêr(NbiliundGê pêlas infomaqõ6
prskd$ nÀ!. Terfu, .oradoentc 0s infomçõ.s dÊ cadâdb, âltmçõês conü"nuG dou 

'le 
usúrios d.

Sislemo, dev6do, âindâ, iífôtur a BLL , Bolss dc Licieções do Bmsil qulquêr nudança moEida.

(^slnÀtum! àüIorizrd$ com firnr. rc.onhecid! er .irIórlo)

OBSERVÁCÃOI Oallo].4ftiÀlo REcoNEEcER FIRMA IEM CARTóRI1) DÁs A'NNÀTÜR/S
E ÁNE).ÁR COPIÁ DO CONTÃITO SOCIÁL E ÜLTIMÀSALI'êRÁÇÓES EAU BREYE RÍJLÁTO
F:IO Ü CONTRÀ TO CO NSOLI DADO (AU T ENT ICÀ DAS).

N,à



ARACAT'I-

^NEXO 
IV.l

pREc;io trLETRôNrco N' 10.00.120x.1-Prt
ÀN!\O AO TERMO DE ÂDESÁO AO SISTN\I^ ELIi'IRONICO DI' LTCI

BLL - BOLSA Df, LICITÀ('Of,S DO BRÀSIL
INDICAÇÀO DE USUÁRIO DO SISTEIIÁ

L ,./

i, AS ha e a Cn!rc ELtórica de idedinação do usúriô pda iBso áo skrm sÀo dclso.xclüsivo
de s rirulâr, não obêndô À BLL - B.l!á dê LicihÇôês dô Brail nsülm Espomrbili,.de por
cv.ntuàis dmos ou prejulzo§ {t .omics dc § us inddido;

ii. O canclm o de Seolú o dc Chaw Elelónica pod{Á se. feito pcla BLL " Bolsa d. Licihções do
BEsil, nedianrê blicitâsão esdra dc s úuld ou dô Licirâdêi

iii. A perd! de s.úa ou dc chave Elchnnia ou a quebm dc seu sigilo devs{ se. @Duni@da
imcdisramúte à BLL Bols! de ücil!çõB do Bnsil psm o lsesário üloqueio de amso;
iv. O LicnâÍle sá iépmávêl pôr iódis a púpoíâs, lân6 de prÉç.s e h6açõ4.fciuâdâs no

sistcm, por seu usuário, lor su enta e oddil â$umindo-os como fim.s . vcdadcircsj e o DÀo

pâtimcnrô dâs rih mêjârí â 3uâ iúlusíô nô câd.§h d. imdimplcntê d! BLL - Bolsâ de
Licilações do BBsil, no Sfliço de Proleeão de CEdio e e SERASA e âo âulonÁii@ ca@lânênrô
dc s$ SdIâ ôu d. ChÂw Elúônlcâ.

(rsimt $ rÍorrrdrr con, fi tr'r rcLotrl,& 
',ttr,ou1ó,io)



t,y ARACAI'I-

PRFC;\O FI,ETRôNK)N I()IX}.I?(D+PE
cuvoflrr-{u rraÇtum§s-rr4ra

SOMTNIEPÀRÂOTORNf,CMORVEICDOR

Edras publrcâdos pelo snBna deaquisiçÀo

- 1.5% (Un e môiô pü enlo) sbre o valo do lolo adjudicadô, cô'n vocioenro @ 4t dias após a
judic4ào lnnitado ao retô núximo de R$ 600,00 Geiscentc ÍsÀ) pü lot adjudfldo,

Edilais public ôs polo isim de ftgistú dê preÇôs:

- I,57o (Um e meio por Hlo) sbre o wlor do lole adjudioado, coD wnoimqto p$elado em
parcelas nffiais (lqüElenles !o níoqo de n6.s do E8útrc) . sucsi€s con .nisào do
bolcio m 60Gsscd.) diâs âpós â rdjudioÇio - con limitâçío do cuío de Rl 600p0 Gcis.trlos
Eah) por lol. âdjudicado, .obEdos ncdiâúc bolcto bancário .m favor da BLL - Bolsa de
Lioibções do Bmsil.

o nio posãmenro dos boldc asiM mmiomdG sj€nm o usuÁdô âô pâ8.úúb d. úllra dê 2% c jwôs
Domtórios de l% so DCi c$iD oo@ i@nçeo em seúiços dc pmresão ao cédiro (SPC, SERÂSA e
oUIRo) . €drdó dd iúdiípldtà dâ BLL - Bôki d. licit 9ô.s do Bm§il e âo âuromáliú
cancelamnlo de M sân ou de chave Elelónica.

E"Í eso dê cânc.lam.tuo p.lo ór3Ào p6noior (o6pradô, do prcaào rsliado M plokioru, o licianre
vmoalor l*beú a dwoluÇão dos EloEs evdtualmenre aEados oom o us dÂ plararoma el€rônica no

DA mILtZÀÇÂO DE CÉLt LÂS DE APOIO (CORXITOR S) 
^SSOCIÁDÀS

A livre conr.Íraçáo dc.ooiedades CÉLULAS DE A?OIO (coFero6) pa* a rcpEsml!çãojudo ao siremu
d. PREGÔES, níô êxim. o liciÉnrê do pagammlô dos cuíos d. M dô shlm d. BLL - Bôhr d.
Licirâções do Bmsil A @retageo se.Á tetuada enlr€ os o liciranle € 3 condora de â@Ido com as Égms

DÁS I'OSPONSÂBILIDÁ,DESCOMO LICITAÀTÜFORNECEDON

Cdnô Llcltrntdrôrnú.ior, onerdrúor . rnulhot côn todd t rmo. @niidôs n Í. .í.ro e nôs
rdponrÀbll,z.mo. por cuhprl.lo tÍt.gnln.htê m ,.u§ dpr.sor t.rnor.

(.(si"rt'rr:rtrn,rrdr\úu,fi tr'r'cronh.cnlrr ünó'io)

oa§ERv cÀo: oixr6,.r roxlo REcoNtÍEcER FTRMA (EM c)RftjRto) DAs AssrNATUR.t:,
D /|NEX4R COt't/.| DO CONTMTO SOCÁL L OLttM.,tS ?1LrEk1çôES E/OU BREVE Rtit,lrcr
E/OLI CONTR4TO CONSOLIDADO (ÁUTENTICADÁS)-

í.'.ur-"qs'F-7 B

("--""-.ç



ARACÁTI

MODf,LO SUGESTIVO DE DECLÂRÂÇÂO
(oolocar on papel timbrado)

À PREFEm,RA MLNCIPAL DE ÀRAcÀrvcE.
PROCESSO N.': 10.004,r0r+PE
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.
DATA DEABERTURA: / /
HORÁIUODEABE.ÀTIJRÀ] [ h.

qu.
ptra cleito de ponicipoqào c

conEovaçào juto ao r€fdido lEgão Elctlôli@l

a) cuÍerc ôs iêquisnôs l.Mi. Daá qualia,€aão oomo
d0 empEM: micompresÀ - ME ou mp€s d. p.qumo potu - EPP), úrfom. ân. 30 da Lei
Compleoenta, n" 123400ó € qu. não eíd Njciia a quaisquer dos impediodos do § 4'de§ aíiso,
eíando apta a usutüir do tih.nro dif*ooiado eíahel*ido ms ds. 42 â 49 dr mmioMd, L€i, er
as ahemçôê da Lei Cmpldcntú n" 1472014

b) atende los requisibs d. húilirâÉo, ê qu. §pôndad pêlâ v@idâdc d.s infomçôê pêiâdas, m

c) cumpE as digências de Hwa d. @rgos pm p*o0 ún d.liciêtriÀ . pâm ebiliúdo da }rdidênciâ
Sôc ^. p..,isrâsd lêi etr oLrrs nombêp*|fi@s.

su rcpresn Íe hsd o(â)s(À)

e)DECLAR-{ sob Às sânçô* Àdrninishlihs crhhêis, i.cluivê âs úiniúi! ê úb as pems da lei, que toda
documntaçÀo qnexúa ao sistoa é oulêniis.

0 â prcpoía emeEiâl e6pr81de i int.gÍidád. dôs c!íôs pâÉ âtádimmio dos dneibs tÉbalhGtas
aseluldo na Con§tiluiçÃo fedeBl, ,as lct irâbÀlhiís, n4 noM intabSÀi§, ms cônvmçôê côlêriris
dó hb,lho o n$ t!ru§ dc âjus6húb dc côndu6 vislnrcs nc*i dâtâ.

g) o cumpnmâlo do dispGlo m inciso XXXII do âí. ?o dâ Co.dnuição !êddl - "que nio lrmtén em
§cu qurdb d. p*oal nênôr dô l3 (daôiro) os.nhorárionotumod.rBbalhooudsdiçosp*isosos
o! iNrlubE§, nao pNuindo âiú0, qulqus tmbâlhô dc mdôB d. 16 (dÉscis) mos, salvo ondiqão
de âpr6diz, r !âdn dc 14 (qúbz.) ãms.



ÀRACATI_.....

MUNICIPIO D[ /IIIACÀ II/( !]
\ (irl \:1 \

.ClrPr 62,300-000, Àm.rli, Ei odoCrÍrÁ,nLrtuooaNl'J/N1F,,"07,6114.7s6/0001.16

TERMO DE
CI]I,EBRAM O

corurnaro eur"_iniirn s,

l)\
aOM, (NOIIE/ li^ZÃo

soclAl- DA coNTLÀlaDÁ),l aRA o FrM aulj Â

Íepr.scnhdâ, nese c o, po. (secrúÁrio(d ,

ordcnrdo.(.) de D.rp...c), rúúo côno Aubridâd. Supíiôr ô(â) srG) (noú. dô s*Êúri(, ou
Ordc!!r(.) d. Derp€lr, poíÀdo(a) do CPF n'000,000,00G00, do6vaí!. dàôninâdâ d.
CONTMTANTE mm (úm.r'rrzlo .oclil d. coÍrrt!d!), siiuáda no d.rêç.: (DESCREVER
ENDERf,ÇO COMPLETO), iD$it! no CNIJ/MF n.'00.000.000/0000-00, EpEsenIldÀ, nese caso por
(R.pFs.nr.nt , Propri.t{rio ou sócio Adnilisrr.dor), tendo com ral (a) s!,(a) (!om. do .$i!.!rc
p.lr conrrhdr). potudor(a) do CPF n," 000.000.00040, doBvanle delomimda de CONTRÀTADA,
Holvem fimar o pHore ConlElo, decor6le de prueso lioiraúno. !a nodalidode PEsão Elerônico,
e em conlomidad. com as disposiÉes @nüdos no Lei n' l4.l3l. de l'de âbÍi1 de 2021 , c 'lerui legisl4Ào
aplieáwl, êolvem oelebrâ o present Tmo dc Co Bro, deomnle do Pqlo Elcúônico n. ../..,
nedbnte 6 c1óusl6 e 6ndiqõ€ o scguh ãunciodls.

cl-Áüsur.^ P&IMú|RÁ - oBJETo
11. O obl.ro dô plsatê imtnmmlo é a ........ ..... .... .......... ..... ..... ... nos telms & rabela obaixo,
côntom:. condiçôês ê *isêncü! étabeleidas n6te iníNmato e nil €ndi9ó6 eíabelÉidas no Term

Vinculâú cdâ omútâÇáô. nrdepmdentemmle de tansorição:

O Tcúô dê Rêldência € o Eslüdo Téc.i.o Prclimimr c Dócumento de tbmalizaÇão

l:t



ARACAI'I

CLÁUSULA §EGUNDÀ - vIcÉNcIÀ E PRoRRoGAÇÀo
2 r. o prM de vigênciÀ d. conrarlção s€ú aré o diâ tl dc D€embrô dê 2024,
dadâiidêsuaa$imtuG, nilomdoâdieo l05daL€ino t4.133.de2021.

Uvcdufusânexôs dôs d.cumenr.s suDr. rrdôr á"ü;\

ilz.#.
A prcmgaçào dê quê rãra eí! item é coúicioúdâ & â!§re, pela auloidadc compáo(e.

de que as coúiçô* . os prqôs prmnqcm wúÀjoss paâ â Adúlnisração, pemilidâ â nÊgociâ9i.

CLÁU§ULÀ TERCEIRA - MODELOS DE DXECUÇÀO E GE§TÃO CONTRÂTUÂIS

I I O rcgime de qeuçáô conint@|, os modelos dc gêião ê dê erecução, trsim @oo os prazos e
condiÇô6 d. cônclusÀo, otE30, o&diÉo ê Éêbinenro do obj.ro coDíom no Tmo d. Rcfêrênciã,

4. CLÁUSULA QUÁRTÀ - SUBCONTRÀTAçÀO
4.1. - As ohngâçõ6 da Coílatadô sÀô aquelãs mlodas no Tmo de Refqência e na

Minütâ Coolratüal, tuexo d€sre ednal

5, CLÁUSUL{ QUTNTÁ - PRIçOr,d. or. V,

5.1. o tulú tdàl da @ntobçaa é de F3 ... .... (...)

5.2. No valor aoimo eslÀo incluíd^ rôdas âs dspess onlid.ias dirc@ e indidâs deôftnres da
*eoçio do objdo, ircluiv. tibutos er'ou impoíN, 4calgos §ociÀis, rabâlhisbi pr§idenciôrios. fiscais
e comerciais ircidàú6, tâ* dê admi.isrEçào, frete, scgúo c oubs nccê$biôs so (mprimeúo ituegrâi

5 3 O eolot rckta é erunlnte ediàoliro, de lo a que u pagonêntos detidü aô .o ioto.lt)
d. pe tu *do do r.!,a n t i tot iw s e|, t i r a ne n h Ja m ec iAN.

cl,Áusut a sExTA - pÀcanÍENTo í.rt, 9r. v . vn
6. r O p6a pârâ prsammto ao contEildo e dôúh côndiçó* a .le Efftlres cnconhn+ê dêfinidos
no Temo d. Rêaáàcia, d*o a êtc Conrârô

crÁusul-A sÉTrMÀ - RDÀJUsro í,Í, er. v)
i.r. O§ pre-Ç6 inlciâllMre oúrErad§ são Iixôs ê iNajuíáv.is no PIeo de um mo @úrâdô da drls

7 2. Aús o inleregío ds m âtu, e independentmentc dc p.dido do snrâbdo, os presos iniciâis
serÀo rêjuíâdôi mdianl€ a oplisçno, pclo cônbâb.r., do índice de Preços âo côNumidd Ánplo
IrcA, do Itulirulô BGsileiB do ceo!ÊIiâ. Esrârl*ica IBGE), exctuiwmed. pâá âr ohisaçõs
iniciâdâs . côncluidas após a ocodàciÀ dâ aíuâlidâdô.

7.r Nos rs.juíé subsquÊ s âo prim.io, o i,teregÍo mínimo dc un ânô se.á conrsdo I pann dos
efeirG finarceircs do últino rcâjuí..

7.4 No caso dc Àtftso ou nÀo dinleaÇão dds) Indi@ (s) dê Hjudmenrq o coniEúnre pâsârá io
colrFtodo a impoíânôia cabnado pela últina lariâçàô côúeida. liquidando a dilráça @ft§p.ndorc
tào loso sêjâ(n) diwlsldoG) d, ÍndicêG) dêfinirim(s).



7.5 Ns alsiçô6 finais, ôkl indice(s) uliliadoG) pam

7 6. câso ôG) lídicêG) 4tabeleid(s) püa eF§bmúio
roma neo po$o(m) mis sa uliliadôG), sod(ào) addâd(r,
dereminodoG) pela lesislÀç3o eniao m vigôr

em súbinúiçri. o(r) 
'lúe 

! <.r) i .\r

? ? Na auséncia de prevhÀo legrl qunto âo hdicê suh§riruro, â§ Én6 elesedo norc indioe oticiar,
pan eajuÍamelro do pÍc4o do vôlor reMnowntq pd meio dc temo ôditivo.

?3. O rajutese!á Mliado porÀposilân. ô.

cl-Áu§ul,À olTÀva - oBRIcÀçÔEs Do CoNIRÂTANTE í$t, 92. X. XI ê XIvr
3 . SâoôbÍiÀaeóÀ do ConrBrmr..

3.2. ExiÊn o cuôpÍiôdiô dê tod6 as oünlocões asuidas Delo ConrErado, de ooordo com o mnrBto

3.r RêÉber ô obJdô m ptuzo e mndigões 6bbel*i&s m Temo de RefeÉncb;

3.4 Noiificar o ContErâdo, po! 6cnto, sobre vÍci$, defeiros ou úNreçõê lerifisdâs rc objdo
fomecido. pam qu. seja po. ele slbíituldo, rcpaEdo ou coÍigido, no loral ou m pâne, às sus expenesi

3.5 Aompari&. iisliar â.x*uçàô dô cônrôro. ô cumprimúb d$ obrit4ões D.lo Cônúdâdo;

3 6. Efetuar o parmenro ao Conlmrado do vâlor @respondeúe ao aomeoimento do obleto, no pBD.
iom e ondiFes dúbêleidôs nó pÊútê C.ntÉtô ê nô Têm de Rêfêrt.ôia.

3.7. ADliú ao Conhh{to $ smçôês pÉüdâs nâ lêi. n6tê Cônrúrôj

3.3. Ci.nrifiMr ô órgÃo deEpEsenl!çãojúioiol da Adwcia-Ceml da Ulieo psm adoçno dls medidas
cahlveô qMdo do desoumprire o de obdgâçõê pelo ConlBladoj

3.9 Explicirâmú!. êúlrir dei§àô $ble tod6 as 6oliciragõtr e mlãmç6es Elacio@d6 à exeuçã.
do plsenre Contmto, ress'ludc6 os r.quqiüotos mlifcíamqtc impeíindres, msmnle prctclaiórios
ôu dê nàlhuú inrft*ê pm a bm q*uçáo do ajuíe.

3.r0. A adminiínÉo tfá o prazô dê 30 (rimâ) diâs, â ónrd da dâla do perooolo do Equsimalo
pâh decidir, ádúlridô i pmmgdÇÀô tulivada, po. igual púíodo.

3.11. Rêpoúer eHtuab p.didos dê eÉbêldnênrô do êquilíbÍiô únônim-fmreirc leitos pelo
mnlmrÀdo no pEzo Íúxim d. 30 (rinú) diâs.

& de$mp.im?n1o de cláBtks dtdnh
3.13. A ÁdminhkaÇào nâo Épondã6 por qlaisqud omprcnises âsmidos pelo Contralado
con t@iús, âinda que vinculodos à decução do ontralo, bm mmo por 

'tuâlquo 
dmo causado

a rerceims m dmnÉncia d. .to do Conlr.hdo, de seú mpreeados, pr@ostos ou suboldinôdos.

clÁusul,Á NoNÁ - oBrucÀçÕIs Do coN r rL{ r'ÂDo trd.91. xrv. xvr. xvrrr
Sio ohricaÇões do contdonrel

A



e 2 Êxisir o cumprimato de todas as obnslqôB esuúidrs pelo Codratado, de a@rdo
:r1

q.r Rebà ó objôto no p@o e @rdições 6kbcledos no Tem de Relerência c no DFD;

9.4 NoiincÀr o ConiratÀdo, p.r êüito, sbú vlciôs, deleilôs ôu imôÍêd6 vêrificadd m objd{l
fomecido, paE que sja por clc subslituído, rcpedô ôu srigido, no rorâl ôu êú pânê, às sus expenssi

c 5. Acompallu, e nscalizar a exeugão do enlmto c o cumprin6to dâs obrigâçôcs pêlo Côntâradoi

eó EríuropagarüioooConÍaladodoválorcoÍ.spoíde ea cx4uÇáodo.cdiqo, nô pÉzô,loma
e condiqõ€s srabel.oidG D pEenL Coúmlo c no Tem de Relüênoia e rc DrD,

9.7. Aplier ao coÍtrarado as §m9õe p€ü§i.s M lci c n6tc conlmloi

e.3 Cieniincor o óeÀo de r.rrcsak9Ào judicú I dâ Advocâciâ-Oeml dâ união ptrâ âdoeÀo dâs medidâs

cabiv.is qMndo do dcsdhprinêdo dê obisaÇôs pslo Côntâkdol

c s Explicnamoi. eDnü deisão sobrc todâs os solicilaqões e @lamções rclâcionadas à xecuçà(
do pÍêente Contmto, reselwdos os r.guüimáios mnlic$Àmálc nnpeíinentes, mcrâmetue potelotónos
ôu dc ddrhún inr@$. pú â be déuçãô dô âjudê.

9 r0. a adninisrmdo re.á o @zo de 30 (Íinu) dias. a @ntd da dâta do Eôtocolo dô rêquaime.ro
pâB deoidn, odDitid! a prcmgâçÀo norivad!, por iglol ptrÍodo,

9.rr. Rdponder eventuG p€dido§ de Gtobel{imenro do equilibio donônico-fimncüo lêitôs pelo

@llmrâdo m pnzo úximo de 30 (riniâ) dios.

9.11. Natilrü o! titdet das güaniot qwto oo iiício de paeeso ddnkishdio poru armção
de detcMpiDe"to de clôBulot útotnit
9.13. O CôntÉrâdô ddê cuúprn bdas a§ ôbrisaçô$ côtukú d6!. Côntúto . êm sêú an.ros.
:..-irindoconô ac'Ls!âmerre s !o.nsiseGderessdecôtu'sdâbôdepe'eihe\*Jçrôd.
seriço, obserúdo, ainda, as obrisações a seslt dÉpoías:

c.14. cóúunicâr âô cônhrâniê, no plazo núximo dc 24 (vide c quârs) horÀ qu€ anre.de a dala dâ

eieouçâo do sepieq os mrircs que imposibilit o oumprirenlo do pma,rcvislo, com â deÍda

e 15 atmds às dd@inoçõé Esulrc emiridG pclo ffeal ou sêlor do coúmlo ou auloridde
sup.rior íâí. ll7.II. d. Lci n.'14ll3. de 2021\ ê preíâr (ôdô êÉlâÍeinênrô ôu infom!çÀo por eles

e.r6. QuÀndo úo for poslv.l ô wriliúçào da úgllôridadq o .oít !âdo devêrá cmeClr âo s.rôÍ
rcsponsável pela liscalizqão do contGlo! julo coE a Nol8 Fiscal pm nN de pl8amsro, 6 sqüinres
documentosr I ) prcla de r*ularidlde relÀtivr à S rgúidade Sociâlj 2) cedidào mnjunlo Eloliva @s kiburor
fedcmh e À Díüd! Ativâ da Unieôi 3) c.didô6 qu. 6rpÍov.m o rc8uloridode püaítc a Fâzendo E3laduâl

ou Disirnd do domicllio ou sedc do snrÊtâdo; 4) cdidao d. Regllaridâdc do FoTs - cRI; c 5) cdidào
N.8diva dc Débilos TrâbÀlhbrâs - CNDTI

c r7. RspoNobilia.sc pelo cmprimenio de lodas ê obnsações lrabolhislll' previd6ciáias, nscais,

c.freÍcúk c âs d.mh prcvhk§ ôú l.gislâçiô §peifico, cuja iúdinplênciâ ná. inn§fiÍ. o

responsabilidadc âo conhlmi. c nào lodsá ôtudr o ôbjdo do contraio;

A



,.0

913. CoDrunicar âo Fiscâl do mntmlo, no prazo de 24 (vnne ê quâltu) horâs, qual{tu

ânotrâl ou ocid$te que se vüifique m leÀl {,. *ecuçÀo do objelo €nlmtual.

9.r9. PüalGar, por detmimçeo do @nlmlalúc, qulquer atividade quc não êtejâ s

'.úql-t trrse ,'. o' o' bê .deh'.

9 20. Mmrer dunnt. rodâ À vigàciÀ do contralo, d @mpaiibilidode com os obriaÀ

rôdâs as 6ndiçõ4 dixidâs úâÉ hâbililâcãô E liôitâÇáoj

s.21. Cumprn, dumnre todo o penodo d..xeuçio do conhro, â resffi de orsos psista em lei p r
pe$oa om d€liciência, púa Ébilikdo d, h*idêrcia Socül ôu pú âpMdi4 bêô 6no 6 rôsnis de

cargos pr4isras ú l*islôção íd. I I ó. da Lei n.ó r 4.l3l. de 2021)i

I22. Cô'.púvú i Éstu de crgos a qne se Efere â clíusulâ ôôitoi, nô prâzô firâdô pêlô lisô.l dô

cotrlrâto, com a iúicaçeo dos empresâdos que prencheEm as refendas Esas (an. l 16. pâríqmlb único. l

nâl,ci tr' 11.133.de2021):

o ) 1 Curoa' rci.o obr rodds 6 idolmçóà obhdd. e'n de-ôrm.a dô c-n p' 
'mmh 

do inrá,ô.

e ,4. Arâ. côm o ônus dóorútc de cvaruâl .qnllm no dimmiommmto dos qumlirarivos d€ s,'a

pmpoí4 i.clusive quanro aos c6ios %dáv.is dsolml§ d. fârorês futms ê in6os, dcvàdo
complc6úlálos, ero o pr*islo iniciâlmdc m su pr.pNta nào selâ saiGlalóno paF o âl4din{to do

objero da côntârâçàô, êxdo quando o@rer alsum dôs êvátô6 úôlâdG no dr. 124. Il. d. dà Lci n'

e 2t Cnmpft, âlém dôs p.íuhdôs l+ris üBmt6 de ânbirô fêd*I, êíâdúl ôu úunicipâl, a nômm
de sesuÍúç. do co mlontoi

9 2ó. Nâ *ccuÇão do sfliç., i cmpGâ e úr.dâ d*dí ob,dft G sguintcs rêguisnos

9.27. apÍ*e.râr, nô mnê.ro da 6nrúrâÇio, âlvdá dê Futuiotuncnro dr Enprcsâ *pedidô pôÍ ór3àô

público munioipll da sede ou domicllio da lioitele.

9 23 R*pôtuabiliãÊsê Élor dúos oúidôs diÊtâúmL à enrÉtâdê ou a t.rc.io, deoft B dâ su,

cutpa ou dolo, quando da ex€uÉo do objdo, não podendo s arsuido para efcib de ercluúo ou redu9ào

de sua responsbilidlde o fÀto dc À conhL e p@.nü À Íkslizaçlo ou acompânhlr À exeuçâo

929. Pêbr io.Aiobrenle ss inaomÇõê c os csclor*iMlos quc v6han â sú solicitâdos Dclâ

contÍaúnte, §âlvo quÀndo inpliercm cm ind.grçô.s d. €rÁtd récnico, hipóres. êm qu. §dão respôndid.s

no pEe de 24 (vinre e quaÍo) hoê.
910.Pó dmiârasubstirúçiôdêq@lquapofrssional hlvidôniêxuÇiôdôobjêtôconiÉrúj, ja

conduh seja mnsidslda inde§ejáv.l pe10 Íisaliaçeo da conrBrurc,

9.31. ResDonsbiliar* inlqraünúlc p.la ôbsd!áncia dâ lcghlÀçao cm vigôr, rclâtivôs à segurânçí c

9.12. Colocâr pronbmete À dÀpsição do CONTMTANTE os seúiq@ conlome espeifiGçÀo

contobal. m pe.feito Bbdo de uliliaÇeo c los locâis pa6 oúe forem elioita'los, rspomabilizandoie

por lodâs 3s dspes quc veúom a reolizor no cufirrinmto deía exigàcis.

"lt:'.'li

ARACATI-
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com lodas âs dNpcsas de franuleúÇâo. repmo e revisào peÍiódica do obreto de

LL q L.-e nzc e i f\e.:n3..

ARACATI_, .

9.15. O objdo â u licilâdo, pclô 3cu inpaclo ictitNional e com base nôs jElilicarivis acima

dêncio.adas. po$ui latusa @ltiíudâ, podêndo sí pbmeáv.l p@ além da ügéncia comu6 de dôzê

Dcses prcvhro nâ Li nô 14.133/2021 .

CL{U§ULA DÉCTMÀ GARÀNTIA DE ExEcUÇÂo íÀí. 9!. xu)
.0 r. Ààoh eE eiigêncii d. gâÉnnã conEaaÀl d, erÀ ução

cLÁusuLA DÉcrMÂ PRTMEIRÀ - ürFRÀçÕEs E sÀNçôEs ÀDMtNIsTRÂTIvÂs (rI!

rrr CoD,et intrÇào xdDiniínrM. trosrornosd. L.r r, l.llll
â) dd câBâ à induÇão parcial do enlelo:

h) ds €usa à ins@uçào p€{ial do conÍaro que câuc Cravô dâ.ô à Adhinistmção ou ao

tuncionmoto dos seEiços plrbficos ou âo inhsê úlêti!ô;

c) dà c .â à indeução tokl do coniraioj

d) msjor o rctrdámmio d. **ueio ou da enftsa do objdo da enrElaçeo sem molivo ju$ificodo;

e) rp6dlâÍ dMndtição &le ou pmlâr dúlamçÀo iâlso dMnle r dec!Çâô dô codÊroi

D phriàr âro fúudulmtô nâ ôx{uÇão do @nlmloi

s) componaHe de ÍDdo i,jdônm ou conêt r rdudê dê qúâlq6 
"âruJ€a;

h) pmticÀr Àlo lsih pÍdisto no aí 5cdrLd!ot2.316.del.deaeosode2013.

I L Süão aplied6s ao cotuârádo qE in6Ér ms inlmções acim desoitas Às esuinrêB lançdes

i.Àdv.rrênd., quândô ô conúalado ds @e à inq@uçío párciâl do únrúrô, sempE que náo sc
justincar a imposiqío dc pmlidâdê Íâis snv. lan. 156. §2'. da l-ei í' 14. I :ll. de 2021);

ii lmpedlménlo dê llcltrr ê .ônt .r.r, qundo pmricod.s a§ mndur.§ d*rirâs í6 âlÍlêâs "b, , 
.,c" 

e 
,.d'

do .ubird &itu dêde Cônrab, smpE qu. ,Ào §. lBrificú o iÍrplsição d. pmlidlde mi§ sBv.
í,ft. rs6. § 4.. dâ Lei n 14.131.de2021);

iii.Dsllr.çto de,íldorcIdrd. prr. ltcitr c @!trrt!r, qw,lo pBlicÀd4 âs @ndutâs dêsúiras ms
aunás "C , "f', "9" e 'h" do subito aoima d6tc Conlmto, bd @m ms alínàs 'b", "c" c 'd", que

lu§ifiquem, imposiçeo de pemlid.de mis grâvô íân. 156. ô5". da Lci n" l4l3l. de 20211,

l. MoBrória d€ 0,5 % (circo décims p.r cdió) pôr diâ de ârBso injBlilicodo sob,c o volor dâ
parcela imdimplid!, âé ô liftire & l5 (quiEe) diasj
2. tiamlba de 4,7@4 (tete décihot pot ehto) pót did.te otuo injÂtilcado tobre o wlot tatal da
anlrtu, 01é o n6:íno de )a% (,tkta pot ehto) p.ta inoús.nância do prazo l,aào para aprcs! t.ção,
stdew tuçào outupo'iç.ú da s dia

'q',4-



i.O otfon) tuphiú a JA tnnb) di6 aúond a,4tJúiniltruÇão a proúa""", 
",1t,çà.;;à,'';r'tdevMyin taaucth?tiúe o iwa,lü de tud clóustld, .úJúne .1itpõe a i cko! i ttt tJ. i

I1.3. A aplio!ção da sÀnFês pdisbs n6tc Conr6to náô exclui, em iipólese âtsllm. a obri!âÇão de
epoBçào int.8nl do de Qusado âo conhhrê (!Í-Ll!,§!\ da L€j r" l4 I13. de 2021)

ARAC

Todâs âs sânções p,tvisras rc$e Co.rÉrd poJor:io s apli.ad cu'nukrtvinunrc conr a

r !!L r] ].i ([rtrr r

mulIa (an. 156. §7. da Lei n' 14.113. de 20211,

11 .3 2. Antes d. âpli@qão da oulu será iaculrÀd! a dcf6â dô inreresado no prazo de I 5 (quinze)
diss úteis, conrado dÀ d.râ de sua intieçào (an. 157. dâ Lci n 14.131. de2021)

Se â rultâ âplióada c,s iúeniãçõs câbívêis fôÍm.upsiores ao Elo! do pa!ànúrô
cvstuâlúúl. dêvido pelo colralanic ao conraúdô, âlán da perd! d§ wloi â difeÊncâ §e.;

11.3.4, PBiÀmút. .ô êrc3miolúm6ro à cob6nçâ judiciâI, â mulrs p.deá sq reolhida
odniíhrarihhêde no pmrc núxim dc 30 (dnra) dias, a conbr da dara do rec.bine o d,
côruicaÇáo enviada pela ourorid.de cônpehÉ.

114. A aplicação dos sanÇôê rêlizlsê-á d pm6so adninistalivo que a$c8ue o codmdióno.,
amph defes âo Coítmtâdo, obswúdo s o p@.dimdro prwisro no c.put c pâiágrâfôs dô an. I 53 dx
I-.i tr" 14ll3. dê 2021, por 6 pemlid.de de impcdihm!ô dê licitd e oonrEtar e de declamÇào dc
inidônei&d. pae lioitÀ ou conlrÀsr.

rr.5 Na âplicâÇãô dâs sa!ções *rão onsidmdós (aí 156.§1..dâl,eiD,,t1.l3l.'1c2021):

a) a n.tuÍ* ê â sraü&de dâ inlrâçeo comctidâj
b) âs pÉulia dades do caso oncrciol
c) âs .ioííânôiâs âSmontes ou ar4uaÍtc§j
d) os danos que dela p@vierm !úra o Cônrárânrê;
e) a impla.hgeo o! o opslciçomárô dê posm@ de i egidâde, confômê nomas e oiúhçôes

rr6. os âbs pEvi§rôs ae inamÉcs âdminishrivas m lei n" t4.t13 de202l,oucmôuúâslcisde
licirâções e oolúBtG dÀ Àt ninisráÉô }úblia quo iaühtm sejom ripificâdos ôôm iros lesivos m !gLI:
12.846. 'le 2013, selnô ipuádôs c jutsa,l@ @njútáhmi., nos n6@s auros, obsBâdos ô Íi{o
prcced imcnrâl c âutoridrde mmpelente definido§ m refúida L.i aan. I 5 9).

I1.7. A pq$nalidadcjurldi€ do CônrBtado podeú s desmísidemdâ smpÉ que urilizado com Àbüsd
do dircib púâ facilib, @oúir ou disimulâr â púriôa dos aros ilÍoiros prcvisrG nêíe Conhro ou paE
prcvosü conÂrsào pâtlimíiâI, ê, nà.e €soi lodos os eleiios dâs snçô* rylicad,s À pêsoju,1dicÀ são
simdidos aos seus adDinhr6dor6 . §ócios mm poJeEs de adminhrÉçÀô, À pesü juridics §u@ssE o!
à empftsa do nesm É6ô on Éla9ão de coliSaçÀo ou onrrcl., d. fâ(ô ou de diEiio. com o ConÍdâdo,
obscnados, cm lodos ôs orôs, o @úBdilório, â ample dêfês. ê a obri€lroôedadc de Àúth.juidie prévia
({í. 160. di Lsi lf 14.111. de 2021).

1l 3. O Co.hiorc dcverÁ, nô pÍâá núxim de I5 (qui.ze) dias ú!cis, .onúdo da dara d. âpticaçào da
sânç3ô, infôImr e mnler oluolizados ôs dados Ehtivos às sançôes por ela aplicâd.s, p a lins de
publicidad. no Cadaío NacioMl dê Empr6as Inidôncas e Sup.nss (Ceh) s nô Crdaím N&io.al de



ARACATI:
EmpÉMs Punidas (Cnep), iníitúdos

119. As 3ânÉ6 dê inrpêdimenro d.
conúab sào pasiv.is de @biliraeão m

Do ânrbito do loder lxeulivo lndeml l^í l6

,ou indcniáçõê, íÀo inernôs êm dlvida atiE, podedo ser compensados, totâl ou pdcklúarê, ôôn ôs

cúdiros devidos p.lo rcfsido órsào dec@mê dcíc @6eo @nlrato ou de ouros oonlrtos
adminisÍarivos qE o côntâbdô pmua mm ô msmo órEão om 6 nhtq m ao@ da llsruqâo

CLÁUSULA DÉCIMÀ SEGUNDA. DÀ ÉXTTNÇÃO CONTRÂTUAL (4I!.!À.XE)
tz.t. Ocahtru,o14á.nihbqtudocmpidúasahngaçõesdeMb6üpd.'oi daqre)ss.acotr
mktdo Pruoe!;P oàa Püdt@ta.

17.2 fi 6 ahnsaçõ^ tào IoM d pid6 N pM e§irylado, a igêrcia lcüd Nomgd.la até a
canclwão tlo objêb, cN en qw der*á a Ádni"i*açãa ?roriden.iü a rcadegroçáo d. cnnogortu

0@1da a do arctúã..to .o.hdo rekri.la no ite aderior deco er de cutpd t/o

a) jmá ete @nttit,ído en ma, rendo-lhe aplicáreis 6 rcspeclitàs Miçôes

b) pod àa Àdúkitltaçào oNü pela dkçãa.lo coàtdo ê, h.§. caso, adolaróos ne.li.lus
arlnitidos a lei púa d mtinuidade do @uçào @iduaL

12.3. O côntâ!ô pôdêrá § rxrinto alles de cumpridas 6 obrigagõ6 nele êtipulâd0s, ou antes do prâa
rele ffxado, po' alslm d$ morivc pr4i§6§ nô a4rsll]lbtei!:11l8341, bft @ú anigawl4elre.
ascClmdos o cmhditóriô c i âÍpl. dêfêe.

12 3.2 A âlràâçào sciâl ôu & tudilicrçÁo da li.alidlde oü da eíruluB da cmpÍs nÀo enscj a Íá

i *rinç3o s. nào Erinsi sua capacidadc dc concluir o conÍaro.

12.3.2.1. Sc a oparçlo inplicú nudrnÇi dâ p6sor juidi@ coúBtada, devsá s fomalizâd.
tu âdíivô púâ alto!çeo subj€tiE,

r2.a. O leoo dc *tinÇeô,3.úpr. qw Fslvel, seú Esedido:

Bâlânçô dd amros o.rEruâis já cumpridos ou prEillmeúe cMpndosi

Relagào dos pagmenrsjá eftud$ e âinda devidos;

12.5 A drinção dô contato úo conÍgw óbice !â6 o reonnccihe ô do dês.quilibdô dnônico.
finaNeiF, hirótse d qu. s.rÁ côtuêdidâ indmização por meio de temo indeniatóno (aí l3l- &,,r
d. I-.i n.' 1,1.131. d.2021).

r2.6 O conrmto podeú ser *tinlo câs sc côndaro quc ô conrÉrâdô rimém ünculo d. natu% ié.nica;
corcrciâL @ônônica, linmeim, tabolhiía ou civil con dirigedo do óÍgão ou enriddde conrâhnrc ou



^"""^'"**fl"!qa-}
com âEmre piblico qle hha dMp.nhado tunçào M lic'úcào ou ârle nâ fissl 7âJo s na se#o e l
conrEro. oJ que d.lé ela cô4 u8q comôinlúió ôu oâd. m I ú, 

' 
dB. úl,ro,l ou p.!r6nidÀi., i+/

ôrft..ógiurd..4. inciÀo Iv. dd lf,. n." 14lJ3,oe2o2l, '' _/
CLÁUSUI,A DÉCIMÂ Tf,Rcf,IRÀ - DoIAÇÃo oRCÁMENI,(RIÂ (44j2.]{!]!

I3t. As dêpes decoÍút6 dr pÉent. contahçào €nsÃo à conia de EcuMs e§pellics
comignados m O4âmcío ceftl dô Muiclpio de Áncri, deíe ex@lcio. na dorsÇào abaixo disdminâda
As despgas decôrmtes do contrito côrrão Dor @nlâ da Dôtâção OÍç@nráiiâ. sb a tubricas:

CLÁUSULA DÚCIMÂ QUÁRTÁ - DOS CÂSOS OMISSOS Iâít, 92. III
14.1. Or e§os ôni§ú3 síãô deidids pelô m mbnte, :qundô $ dGpcições contidas na Lei !L
lllLlL&:?!2!, ê detuis Dm6 fedíais apliúwis c, $bsidis.iaüente, sesNdo !s disposiçôes olridas
mLeip'3.078.de1900 Códi@ de Detisâ do CoNunldoÍ e nomas. princlpios g6is dos conúaros.

crÁusul,Â DÉctr\ÍÂ eumrÀ - ÂLTERÀçôE§

15.1. Eveduis alrcmÉês onhruâis regê.sêlo pola dieipliM dôs

16r h,cufbié aô úúaknrc divulBr o pÍ§cnre

1s2. O ôôntôlâdô é obnsrdo a roeiú, n6 mMs e.dições enratuai§, e aoÉsimos ou sprc$ôes
que s. Íiz.lm n*sários, aré o lnrne dc 25% (ülÍe e c,nco por cenlo) do valor inicial Àruâlizado do

153. Âsahsaçóesco ratúisdereIãoserpronoridasnedia.l.celehaçãodetemosditivo,submdido
À pÉvh apmúçÀo dâ coNu[ona juÍdi6 do úítmtotue, solvo ms casos de jüíincÀdâ ncc*idad. dô

antecipaÇÀo dc sN eleilos, hipóte m quê r fomliàçàô do âdnivô dêvêú Mrer no pmzo Dáximo de
I (m) 6&(ân. 132 diLêin' 14.113,d€2021),

15 4. Regisros qE nÀo @6daizân âlhÇiô do conbãto podfl se. uliados plr simplo§ âpoíil!.
dhpú3Àdâ a cclcbhÉo d. t.lm âditirc, m ro@ do 3rLll!lbl9!!:!LL]1,!e2q?1.

cl,ÁusL'r,a DÉCIMÁ sExrA, pr,tsLlcAçÃo

.Lr lr. a!. ,r,.1. i.

inínmcnro nos meios ofici,i§ leslis.

CLÁUSLLA DÉCIMÁ sÉTrMÁ DAFtScÀL nÇÃo ("n rrâ,r.2L!o24 c II7)
lT lA aEUçáo e.rBtual süá eompoúod! c ÍscÀlizÀd. por Agmr. Públicô spéialm.nt
dsigmdo pârâ st liú, de ôcôdo oom o eíah.leido no aí, 8 e aí. 2 l Ào 24, obsdÀndo os r.quisit$
eíobelecidos no an. l0. dÀ L.i Fêdd tf 14.1*Da2l eDecretos n' t\.2462022.

17.2. Nôs 1ms do d. l1? d! L€i 1413312021 seÍá desigmdo o Sr. Na$mel Bârbosâ Balbiâ ou
Mouo cavalc!íc dc Soe ,úior pâú aóúÉ.hâr ô iolhinàro, frÉliã o enhro, anorando er
reghrô púprio lodás e M[ênci6 relaciomdas coE a ex@uçeo e aereminoldo o que for recesáÍio
à r.Fl iacão de lalhas ou defeitos obswâdôs



RACATI:.-
N (L\tSlil,\D!t()[InoI1\\ toltolrn r:.\ I
ls I Flcacleno.FômdâJu$1ÇadcAncâ!-CE, p.iâdinnnroslirjgiosqucdeomrctu

RcprurcDran(o lcs.l do CON] ld\ l^N l'lr

i.-"í ".q,rú



ARACAI'I-

AVISO DE LICITÁÇÃO
rR!GÀO ELETnôNICO N" 10, OO4 /2024-P!

f LELIC^« DI121/061202.I

. DIARIOOFICIAI DOF§TADO DOri I

' JOR\ar Dr CRANDT (IRCLrAçÀO-OPOVO. )
- QUADRO D! AVIsOs DA I'R}}II I LNA MUNI( I9Áí,

ESTADO DO CEÀRÀ - PREFEITURÀ MUNICIIÂL DE ÀRÀCATI-AVISO DE
LICITAçÃo A serctada de saúde da PMA toma público que realizará nô diâ 04
D! IULHo DE 2024, Às ogEooM, no site rvww.bll.org.tr., o PÍegão ll€riônico N"
70.00412024-PE, rci.icntc à Áquisiçâo dc màtcriàis médicos odontológicos para
atender âs necessidâdes da Secretaria de Saúde do Municipio dc 

^Íacàti 
CE. O

http://müni.ipios.tce.ce.gov.brnicitacoes/. e na sêde da PMA no psiodo de 08h00m
as 12h00m, en diâs de êxpediente normal á partir da data de publicação deste

aviso. Raimundo Alq Baroso leíeúa - Pregoeno Ofioãl do Municipiô.



:

ARACATT--

CLI{I]DAO DE PUBI ]CAçAO

Certifico para os devidos fins, que foi publicâdo nô dia 21 de

junho de 2024, no Diálio Oficial do Estado - DOE-CE" lornal O Povo e no

quadro de avisos e publicações desta Prefeiturâ o Aviso de Liciiação

referente ao Pregão Eletrônico nq 10.004/2024'PE, cujo objeto é a Aquisição

de maiÊriâis médicos odontolóBicos para atender as necessidades dâ

Secretaria de Saúde do Municipio de Aracati CE.

Aracati/C8,21 de junho de 2024.

'.// /z*,.
'&6\erreira-/

Pregoeiro do Municipio do Aracati

i\v. Drfgiodo \1u,l:l!, Ceoro. Àrr.xl1.c[ Emsil CEI: 62300-000
(-5i 3l) 1.121 11150 (55 33) 1.121 19.:5 $§! xr3.3. c. úr.b!


